
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

7ª (SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 12 A 16 DE AGOSTO DE 2019

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 397/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.:  149/19
Prot.:  14.996.924-1
Int.:  Centro de Educação Profissional Irmão Mário Cristóvão - Tecpuc
Mun.:  Curitiba
Ass.: Pedido  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da

educação a distância e autorização para funcionamento do Curso Técnico
em  Serviços  Jurídicos  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios  –
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, a distância.

Rel.:  Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

garantir as condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da
instituição de ensino e o desenvolvimento das atividades escolares, com
especial  atenção  à  renovação  do  Certificado  de  Vistoria  em
Estabelecimento do Corpo de Bombeiros. A instituição de ensino deverá
tomar  as  devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no  SISTEC –
Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica; atender ao contido nas Deliberações n º 01/07, nº 03/13, e nº
05/13 - CEE/PR, em relação às normas e prazos, ao solicitar a renovação
do credenciamento para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica
de Nível Médio e o reconhecimento do curso, a distância.
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 398/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 35/19
Prot.: 13.341.661-7
Int.: Colégio Estadual do Campo Cândido Rossoni – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Coronel Domingos Soares
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação do laudo da Vigilância
Sanitária, do Certificado de Conformidade e à quadra de esportes, bem como
ao pleno atendimento às normas de acessibilidade.  A instituição de ensino
deverá  atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às
normas  e  prazos,  quando  das  solicitações  futuras  da renovação  do
credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  a  renovação  do
reconhecimento do curso; providenciar docentes com habilitação específica
para  ministrarem  as  disciplinas  Física  e  Sociologia.  Adverte-se  à
mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o cumprimento
das Deliberações deste Conselho, para não comprometerem a regularidade
de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes. 

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 399/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 343/19
Prot.: 14.514.823-5
Int.: Colégio Integração - Educação Infantil, Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Tibagi
 Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  -  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
 Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a instituição de ensino

atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR, em relação
às  normas  e  prazos,  quando  das  solicitações  futuras  de  renovação  do
credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  a  renovação  do
reconhecimento do curso.
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 400/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 243/19
Prot.: 14.958.591-5
Int.: Centro de Educação Profissional Anísio José Pedrussi – Ceap
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do  Curso Técnico em Farmácia -

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao
Ensino  Médio  e  de  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP nº 607/16, de 14/09/16. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações  nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, com especial atenção à renovação do Certificado
de Vistoria do Corpo de Bombeiros. A instituição de ensino deverá atender ao
contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR, em relação às normas
e prazos, quando das futuras solicitações da renovação do credenciamento,
para  a  oferta  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  e  de
renovação  do  reconhecimento  do  curso; tomar  as  devidas  providências
quanto  à  manutenção  do  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica (Sistec).

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 401/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 44/19
Prot.: 14.973.591-7
Int.: Colégio Positivo Jaguariaíva – Educação Infantil, Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Jaguariaíva
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao atendimento  às  normas  de
acessibilidade.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
solicitações  futuras  da renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e a renovação do reconhecimento do curso; providenciar
docente  com  habilitação  específica  para  as  disciplinas  de  Sociologia,
Filosofia e Literatura.
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 402/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 257/19
Prot.: 14.982.450-2
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Theodoro de Bona
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido de reconhecimento do  Curso Técnico em Segurança do Trabalho -  

Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações  nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, com especial atenção à renovação do Certificado
de  Conformidade. A instituição  de  ensino  deverá  atender ao  contido  nas
Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 - CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  da  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino e da renovação do reconhecimento do curso.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 403/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 395/19      
Prot.: 14.982.462-6
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Theodoro de Bona
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Química - Eixo Tecnológico:

Produção Industrial, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes  nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, com especial atenção à renovação do Certificado
de  Conformidade. A instituição  de  ensino  deverá  atender ao  contido  nas
Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 - CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando  das  futuras  solicitações  da  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino e da renovação do reconhecimento do curso.
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08. PARECER CEE/CEMEP Nº 404/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 1115/18
Prot.: 15.210.520-7
Int.: Colégio Estadual Antonio Xavier da Silveira - Ensino Fundamental, Médio e 

Normal
Mun.: Irati
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos anos iniciais do Ensino Fundamental, em nível
médio, na modalidade Normal.

Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação da Licença Sanitária, ao
espaço  específico  para  o  pleno  funcionamento  da  Brinquedoteca  e  ao
monitoramento  do índice  de  evasão  apresentado  no quadro  de Avaliação
Interna. No caso da deficiência apontada não ter sido suprida até a próxima
renovação do reconhecimento do curso, a mantenedora deverá informar o
estágio de desenvolvimento da obra e apresentar o prazo estimado para a
conclusão desse serviço. A instituição de ensino deverá atender ao contido
nas  Deliberações  nº  03/13  e  nº  10/99-CEE/PR,  em relação  às  normas  e
prazos,  quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento,
para a oferta da Educação Básica, e de renovação do reconhecimento do
curso;  implementar estratégias eficazes  para combater a evasão escolar e
avaliar seus resultados. 
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 405/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 1157/18 
Prot.: 15.092.791-9
Int.: Colégio Estadual Polivalente - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Edificações - Eixo Técnico: 

Infraestrutura, concomitante ao Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações  nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com especial  atenção  à  obtenção  da  Licença
Sanitária e do Certificado de Conformidade, bem como ao monitoramento dos
índices  de  evasão  e  reprovação  demonstrados  no  quadro  da  Avaliação
Interna. A instituição de ensino deverá tomar as devidas providências quanto
à manutenção do registro on-line no Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  (Sistec);  atender  ao contido  nas
Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das solicitações futuras  de renovação do credenciamento,  para  a
oferta da  Educação Básica, e de renovação de reconhecimento do curso;
implementar as estratégias eficazes para combater a evasão e reprovação.

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 406/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 1158/18
Prot.: 15.360.060-0
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Seiji Hatanda
Mun.: Ibaiti
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo

Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações  nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos,  com especial  atenção à renovação da Licença
Sanitária e do Certificado de Conformidade. A instituição de ensino deverá
atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR, em relação
às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  da  renovação  do
credenciamento,  para  a oferta  da  Educação Profissional  Técnica de Nível
Médio, e à renovação do reconhecimento do curso.
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 407/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 15/19
Prot.: 15.102.294-4
Int.: Colégio Cesti – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Santa Terezinha de Itaipu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação do laudo da Vigilância
Sanitária e do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros. A instituição de
ensino  deverá atender  ao  contido  na  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,  em
relação às normas e prazos,  quando das solicitações futuras da renovação
do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, e a renovação do
reconhecimento do curso.

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 408/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 24/19
Prot.: 15.179.647-8
Int.: Colégio Sagrada Família – Educação Infantil, Ensino Fundamental, Médio e 

Normal
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a instituição de ensino

atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e
prazos,  quando das solicitações futuras da renovação do credenciamento,
para a oferta  da Educação Básica,  e  a renovação do reconhecimento do
curso.
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13. PARECER CEE/CEMEP Nº 409/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 33/19
Prot.: 15.269.266-8
Int.: Colégio Neodna – Ensino Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni 
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar cumprimento das exigências constantes na Deliberação nº 03/13-
CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus
cursos, com especial atenção à garantia das práticas de Educação Física. A
instituição de ensino  deverá atender  ao  contido  na Deliberação nº  03/13-
CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das solicitações futuras da
renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  a
renovação do reconhecimento do curso.

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 410/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 54/19
Prot.: 15.089.294-5
Int.: Colégio Sesi - União da Vitória – Educação Infantil e Ensino Médio
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
 Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o cumprimento das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação do laudo da Vigilância
Sanitária. A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação nº
03/13-CEE/PR,  em relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  solicitações
futuras da renovação do credenciamento, para a oferta da Educação Básica,
e  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso; providenciar  docentes  com
habilitação específica para as disciplinas de Sociologia e Filosofia. 
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 411/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 56/19
Prot.: 15.342.191-9 
Int.: Colégio Estadual Barão de Antonina - Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Rio Negro
Ass.: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Vendas  -  

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à ampliação do acervo bibliográfico,
conforme sugestão da Perita do Curso. A instituição de ensino deverá atender
ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº  05/13-CEE/PR, em relação às
normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  do
credenciamento, para a oferta da Educação Básica, e de reconhecimento do
curso; incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos  apresentados  no
Plano de Curso ao Regimento Escolar; tomar as devidas providências quanto
ao  registro  on-line  no  Sistec-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação Profissional e Tecnológica para o curso.

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 412/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 137/19
Prot.: 15.095.100-3
Int.: Colégio Estadual Doutor Lauro Müller Soares - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem

- Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio e de
alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 802/14,
de 04/11/14. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar o  cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos, com especial atenção à renovação da Licença
Sanitária.  A  instituição  de  ensino  deverá atender ao  contido  nas
Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações da renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica, e da renovação do reconhecimento do curso.
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 413/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 127/19
Prot.: 15.276.158-9     
Int.: Colégio Sesi Portão – Educação Infantil e Ensino Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação do Certificado do Corpo
de  Bombeiros.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, quando das futuras solicitações de renovação
do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, e de renovação do
reconhecimento do curso.

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 415/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 254/19
Prot.: 15.256.219-5
Int.: Centro de Educação Aberta Continuada a Distância - Polo Potty Lazarotto - 

Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a  

oferta da Educação Básica.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação da Licença Sanitária e
ao espaço adequado para as atividades práticas da disciplina de Educação
Física. A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação nº
03/13-CEE/PR,  em  relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras
solicitações de renovação do credenciamento,  para a oferta  da Educação
Básica. Também, encaminhar imediatamente os pedidos de renovação dos
atos regulatórios expirados.
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 416/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 219/19
Prot.: 14.697.398-1
Int.: Colégio Estadual Antônio Francisco Lisboa - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Sarandi
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do  Curso Técnico em Recursos  

Humanos - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino  
Médio.

Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações  nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  monitoramento  dos
índices de alunos reprovados, conforme demonstrado no quadro de Avaliação
Interna do Curso, e as medidas que estão sendo tomadas. A instituição de
ensino deverá atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 -
CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações de
renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  de
renovação do reconhecimento do curso; dar continuidade nas estratégias de
combate à reprovação e à evasão escolar e monitorar seus resultados.

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 417/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 37/19
Prot.: 15.048.579-7
Int.: Colégio Estadual Cyríaco Russo - Ensino Médio e Normal
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal. 

Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a instituição de ensino

atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 10/99-CEE/PR, em relação
às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  do
credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  e  da  renovação  do
reconhecimento do curso.
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 418/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 134/19
Prot.: 15.193.290-8
Int.: Colégio Loanda – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Loanda
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Tais Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos, com especial atenção à renovação do Certificado do Corpo
de  Bombeiros.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, quando das futuras solicitações de renovação
do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, e de renovação do
reconhecimento do curso.
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22. PARECER CEE/CEMEP Nº 419/19
APROVADO EM 15/08/19
Proc.: 49/19
Prot.: 15.232.468-5
Int.: Colégio Estadual Padre José de Anchieta – Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: São Jorge D’Oeste
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agroecologia

-  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,  com
desenvolvimento curricular da Pedagogia da Alternância, na Casa Familiar
Rural de São Jorge D'Oeste.

Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  obtenção  do  Certificado  de
Conformidade  e  à  renovação  da  Licença  Sanitária,  acessibilidade  e
instalação dos laboratórios específicos para o curso, da Casa Familiar Rural;
formação  pedagógica  da  coordenação  do  curso  e  dos  docentes  que  não
possuem licenciatura seja ação a ser implementada. A instituição de ensino
deverá atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 - CEE/PR,
em  relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  solicitações  futuras  de
renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível  Médio e a renovação do reconhecimento do
curso;  providenciar docentes  com as devidas habilitações, para ministrarem
as disciplinas de Segurança no Trabalho e Controle Ambiental, Arte, Biologia
e Física.

          

        Maria das Graças Figueiredo Saad
   Presidente 

 Decreto nº 793/2019
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